EMENDA MODIFICATIVA N.º          AO PROJETO DE LEI N.º 9/2010.

Altera o artigo 2º do Projeto de Lei n.º 9/2010, que “desafeta e autoriza a investidura do imóvel que especifica em favor de Romes Ferreira da Silva”.

Artigo único. O artigo 2º do Projeto de Lei n.º 9/2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar, nos termos da Lei n.º 1.466, de 22 de junho de 1993, através de escritura pública de investidura, dispensando-se o processo licitatório, pelo valor de R$ 6.583,50 (seis mil, quinhentos e oitenta e três reais e cinquenta centavos), o imóvel descrito no artigo 1º desta Lei, em favor de Romes Ferreira da Silva, portador da Carteira de Identidade n.º 1.410.431, expedida pela SSP/DF e inscrito no CPF sob o n.º 897.483.526-68.” (NR)

Unaí, 24 de fevereiro de 2010; 66º da Instalação do Município.
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